=: AUTÓGRAFO Nº. 035/2023. :=

CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 037 de 09 de novembro de 2023.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 


DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
 


Art. 1° Fica o Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Educação,  autorizado a conceder apoio financeiro (bolsa de estudos) aos estudantes de cursos técnico ou superior, de instituições privadas de ensino.

 


Art. 2º Fica estabelecido por esta lei que o direito ao apoio financeiro será concedido apenas uma vez ao solicitante, sendo inaplicável em situações de repetição, salvo exceções expressamente previstas. 

Parágrafo único. Excepciona-se das restrições estabelecidas nos parágrafos anteriores o aluno que tiver a formação continuada sequencialmente ligada à primeira formação, por se tratar de complementação ao próprio curso, sem jus a direito de complementações de formação subsequente.

 


Art. 3º O valor das bolsas de estudos será fixado, e atualizado anualmente, através de Decreto Municipal.

                                               CAPÍTULO I – DOS ALUNOS MUNÍCIPES

Seção I

DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS:
 


Art. 4º - Os critérios a serem observados pela Administração Pública Municipal, para a concessão de Bolsas de Estudos em instituição privada de ensino, para os cursos universitários e cursos técnicos, ficam estabelecidos pela presente Lei, devendo o interessado apresentar os seguintes documentos:


I – Boletim escolar, do 3º ano do ensino médio, em instituição escolar reconhecida, para alunos ingressantes no 1º ano do curso em nível técnico ou superior.

II - Boletim escolar do último ano cursado, para os alunos de 2º Ano, ou de qualquer um subsequente a este.

III - Comprovante do pagamento da matrícula/rematrícula, na Universidade ou Escola de Curso Técnico, na qual o interessado realizará seus estudos. 

IV - Declaração de que não recebe nenhum outro auxilio oficial para o custeio de seus estudos e/ou projetos de estágio remunerado em qualquer esfera pública ou privado.   
V - Comprovação de residência, que ateste moradia de no mínimo 02 (dois) anos na municipalidade. São todos documentos necessários para a comprovação: 

a) comprovante de atendimento na rede municipal de saúde;

b) conta de luz, com código do domicílio;

c) declaração feita a próprio punho que confirme os dados do solicitante e a comprovação da residência na municipalidade por 02 anos ou mais (conforme modelo fornecido pela Secretaria Municipal de Educação); 

VI – Auto declaração assinada de necessidade do solicitante;

VII – Apresentar comprovante de domicílio eleitoral no município de Vitória Brasil-SP;

VIII – Apresentar declaração de próprio punho, sobre o ingresso do primeiro curso de nível superior ou técnico, e quando for o caso de formação continuada;

 
IX -  Apresentar desempenho acadêmico satisfatório, comprovado por meio de notas e frequência regulares, nos casos de renovação da bolsa de estudo.

Parágrafo único: Todas as declarações realizadas pelo solicitante ao requerer o benéfico aqui contido deverão ser frisadas com ênfase e conhecimento as penas taxativas do Art. 5º,§ 2º desta lei.

      
   


 Art. 5º Será criada uma comissão anual, para verificação da documentação de cada solicitante, e esta terá o poder de deliberação, emitindo deferimento ou indeferimento das solicitações. 

§1: A comissão será nomeada pelo Chefe do Poder Executivo e se constituirá por: 

a- 01 representante da Secretaria Municipal de Assistência Social

b- 01 representante da Secretaria Municipal de Educação

c- 01 representante da Secretaria Municipal da Fazenda
§2º: Caso a Comissão reconheça que ocorreu declaração falsa ou fraudulenta pelo interessado no momento de preencher qualquer documento ou declaração contida nesta lei, a mesma encaminhará todo processo para análise jurídica da Prefeitura e posterior encaminhamento aos órgãos competentes visando apuração de supostos crimes. 

  
 


Art. 6º O beneficiário do apoio financeiro, deverá apresentar semestralmente comprovante de rendimento escolar, sendo excluídos do apoio financeiro aqueles que não cumprirem as metas mínimas de frequência de 75% (setenta e cinco por cento). 
CAPÍTULO II – DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, COMISSIONADOS E AGENTES POLÍTICOS
Seção I

 DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS
 
 


Art. 7º Fica instituída a concessão de bolsa de estudos destinada aos servidores públicos de Vitória Brasil,  matriculados em cursos superiores ou de ensino técnico, incluindo-se aqueles com estatuto de valorização do magistério (Lei Municipal nº 544/2014).

 
Parágrafo único: Exclui-se das vantagens do caput os servidores contratados em Regimento Celetista, os servidores efetivos afastados de suas funções pelos artigos 108 e 114 da Lei Complementar nº 355/2009 e os servidores residentes em Vitória Brasil que já usufruem deste benefício em outra oportunidade.
 
 


Art. 8º Deixará de se beneficiar da bolsa de estudos aquele servidor que for exonerado.

  
 


Art. 9º A bolsa de estudos tem como objetivo incentivar a formação acadêmica e o aprimoramento profissional dos servidores públicos, contribuindo para o desenvolvimento do setor público e o aperfeiçoamento dos serviços prestados à população.

 
 


Art. 10 A bolsa de estudos será concedida aos servidores públicos que atendam aos seguintes critérios:

a) Estar matriculado em curso superior ou técnico reconhecido pelo Ministério da Educação;

b) Ter carga horária de trabalho compatível com os horários das aulas, sem prejuízo do cumprimento de suas obrigações profissionais;

c) Apresentar desempenho acadêmico satisfatório, comprovado por meio de notas e frequência regulares, nos casos de renovação da bolsa de estudo.

 


Art. 11 O servidor público interessado em obter a bolsa de estudos deverá apresentar requerimento formal à instituição competente, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Comprovante de matrícula atualizado no curso superior correlato à administração pública;

b) Declaração de disponibilidade de horários para conciliar as atividades acadêmicas e profissionais;

c) Histórico escolar atualizado do ensino médio ou último ano cursado, em se tratando de matrícula já existente.

d) Certidão do Departamento de Recursos Humanos para comprovação do vínculo do servidor público municipal.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.
 


Art. 12 O auxílio financeiro aos solicitantes com Parecer Deferido, será concedido  de acordo com determinação e disponibilidade financeira da Prefeitura Municipal e da Secretaria de Fazenda, em parcelas mensais, que não poderão ultrapassar 11 (onze) parcelas anuais, excluindo-se automaticamente o mês de janeiro e as taxas de matrícula, rematrícula, disciplinas de dependência e qualquer outra que se configure diversa à mensalidade.  
 


Art. 13 A inscrição para o apoio financeiro será anual, obrigatória até mesmo para quem já for beneficiado no ano anterior.
Parágrafo único: Nos casos de sequência de solicitação do benefício o interessado deverá preencher a ficha de intenção, juntar cópia do boletim do período anterior e comprovante de pagamento da rematrícula.

 


Art. 14 A Secretaria Municipal de Educação lançará Edital para tratar das inscrições e demais providências.

 
 


Art. 15 A concessão da bolsa de estudos será analisada e decidida pela comissão responsável, designada pela autoridade competente, conforme descrita no artigo 5º desta lei.

 
 


Art. 16 O não cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta lei ou a obtenção de notas e frequência insatisfatórias poderá acarretar a suspensão ou o cancelamento da bolsa de estudos.

 
 


Art. 17 Fica vedado o acúmulo do recebimento da bolsa de estudos nos casos de servidores munícipes, tendo o beneficiário a obrigação de escolher seu perfil.

 


Art. 18 O beneficiário do apoio financeiro, deverá apresentar até o 3º dia útil de cada mês, na Secretaria Municipal de Educação, o comprovante de solicitação de pagamento de mensalidade, emitido pela instituição em que estuda. 

 


Art. 19 Os orçamentos futuros consignarão, de acordo com a disponibilidade financeira, dotações para atender as despesas previstas desta Lei. 

 


Art. 20 Além dos critérios previstos nesta Lei, poderá a Administração Municipal, com o objetivo de assegurar que os apoios financeiros sejam distribuídos de forma equitativa e transparente entre os alunos de curso superior/técnicos interessados, estabelecer, por Decreto, outras normas a serem observadas.

  



Art. 21 Esta Lei entra em vigor em 01/01/2024, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente as Lei Municipal nº 798/2021. 

.

 




Salas das Sessões 14 de novembro de 2023.

___________________________________________________
CASSIA LUCIANE DE OLIVEIRA
Presidente
